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| - RELATORIO

O Projeto de Lei de autor@ itlistre Deputado JOEL DE HOLLANDA

cria o Prémio de Artes Plasticas Marcantonio Vilagaambito do Ministério da Cultura.

Nos termos regimentais da Casa, o PL em aprezgacisem emendas, a
Comissao de Educacao, Cultura e Desporto (CECDE@aara dos Deputados para

exame da matéria quanto ao mérito educacionaterall

II - VOTO DO RELATOR

O nobre autor da proposicdo em apreco tem ddetivdls com a sua
iniciativa legislativa: primeiramente, preencheruiaa na area das artes plasticas, que até
entdo ndo conta com prémio especifico no ambitoMilwistério da Cultura para
incentivar a producdo e a carreira de artistastiptés em segundo lugar, render
homenagem ao grande “marchand” pernambucano MargantVilaca, falecido

prematuramente.



Concordo inteiramente comessinis objetivos da proposta em exame. De
fato, as artes plasticas merecem ser objeto déuigdb de prémio especifico no ambito
do Poder Executivo, Ministério da Cultura, sobretymtlo fato de inexistir premiacao
dessa natureza até agora. Quanto a homenagem feitaeao grande “marchand”
Marcantbnio Vilaga, nada mais justo e oportuno.ndlfi foi Vilaga quem muito
contribuiu, pelo seu entusiasmo e visdo das apgas promover o artista plastico
brasileiro, inclusive no exterior. Além disso, guéceu o acervo nacional ao criar
colecéo particular de arte contemporanea, o quesigoreconhecido por criticos de arte

tanto no Pais como no exterior.

Os recursos necesséarios a efetivacdo do PrémidArtks Plasticas
Marcantoénio Vilaga correrdo por conta do PRONARYegrama de Incentivo a Cultura,
do Ministério da Cultura (Lei n° 8313/91).

Posto isso, e considerando o grande mérito allt®reducacional da

proposicao objeto deste Parecer, voto pela aprowdg®rojeto de Lei n° 6786, de 2002,

de autoria do eminente Deputado JOEL DE HOLLANDA.

Sala da Comissdo, em de de 2002.

Deputado Gastédo Vieira

Relator
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